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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
. L 1 T O R A L N O R T E D E S Ã o; P A U L O 

GABINETE DO PREFEITO 

IEI r::L1i':::RO % 2 :DE 17 DE FEVEREIRO DE 1989 • 

Institui o imposto sobre transmissão "inter
-vivos" a q_ualquer titulo, :por ato oneroso, 
de bens imóveis por natureza ou acessão- f:fa_;. 
ca e de Direitos Reais sobre imóveis, exceto 
de gara~tia, bem como cessão de direitos a 
cua aquisição, e dá outras providências. 

José l~élio de Carvalho, I'refei to Municipal da E,!! 
tância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribu
ições que lhe são conferidas por Lei. 

t~ r--· F A Ç O S A :S :S .'.-: que a Câmara 1.~u.·ücipal apro-
vou e eu sancione e promulgo a seguinte Lei-:. 

DO rn:rm-3TO SCBRF. A TC:J .. m::n.:ISSÃO DE :BENS H':ÔVT:IS,DO 
GERADOR E DA ITWIDf:!'TCIA. 

FATO 

Artigo 12 - Fica instituído o imposto sobre transmissão de bens imó
veis, mediante ato oneroso "inter-vivos", que tem como 
fato gerador: 
I - a transmissão, a qualquer titulo, da :propriedade ou 

do domínio Útil de bens i~Óveis por natureza QU :P'or 
acessão fisica, conforme Jefinido no CÓdigo Civil; 

II a transmissão, a qualquer título, de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia; 

III - a cessão de direitos relativos às transmissões refe--:. 
~ ridas nos incisos anteriores. 
'11Xtigo 2º - A incidência do imposto alcança as seguintes mutações p~· 

trimoniais; 
I - com:pra ·2 venda pura ou condicional e e.tos equivalen- · 

tes; 
II - dação em pngamento; 

III - permuta; 
IV - arrematação ou adjudicação en leilão, hasta :pÚblica 

ou praça; 
V - incorporação ao ratrimÔnio de pessoa jurÍdica ressaa. 

vados os casos previstos nos incisos III e IV do 
art. 32; 

VI - transferência do patrimônio de pessoa jur{dica para 
o de ~ualquer um de seus sÕcios, acionistas ou res-
pec.tivos sucessores; 

VII - tornas ou reposiç~es que oco~ram: 
a) - nas partilhas efetuadas em virtude de dissolu

ção da sociedade conjugal ou morte quando o con 
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GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da :'.:.ei l~º 962 de 17.02.89 -2-

juge ou herdeiros receber, dos imóveis situados no Mu
nicÍpio, q_uota-px:'te cujo valor seja maior do que o da 
parceJ.a q_ue lhe caberia na totalidade desses imóveis; 
b) - nas divisões para extinção de condomínio de imó-

vel, cli.;.ando for recebido por qualquer condômino 
quota-p::i.rtc material cujo vclor seja maior do que 
o de sua quota-parte ideal. 

VIII - mandato em causa própria e seus subestabelecimentos e 
quando o instrumento contjver os requisitos essenciais 
à compra e venda; 

IX instituições do fideicomisso; 
X - enfiteuse e subenfiteuse; 

~=I rendas expressa...'Jiente cor..stituÍdas sobre imóvel; 
XII - concessao real ue uso; 

XIII - cessao de direi tos de u.süfru.to; 
xr,' - cessão de direi tos ao usucapião 
}~l - cessão de direitos de arrewatante ou adjudicante, de

pois de assinado o auto de arrern.atação ou adjudicação; 
XVI cessão de promessa de venda ou cessão :.le promessa de 

cessão; 
XVII - acessão fÍsica quando houver pagamento de indenização; 

XVIII - cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis; 
XIX - qualquer ato ju.~.ici<.l ou extra.judicial "inter-vivos" e 

não especificadon2stc artigo que importe ou se resol
va em transmissQo, a t{tulo oneroso, ue bens imóveis, 
por natureza ou aces8ão física, ou de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de g,,rantia; 

XX - cessão de clirei tos reJ.atj_vos aos atos mencicnados no 
inciso anterior. 

§ li? - Será devido novo imposto: 
I - quando o vendedor exercer o direi to ·le prelação; 

II - no pacto de mel~or comprador; 
III na retrocessão; 

IV - 118. retrovenda. 
§ 2 9 - Equipara-se ao contra to de compra e venila, para efeitos 

fisco.is: 
I 11 permuta de bens ir:iÓveis ror bens e dircj tos de outra 

natureza; 
II a _rPrmuta de bens imóveis por outros quaisquer bens si 

tuados fora d0 tcrri tério do !.:unicÍt:io; 
III - a transação em que seja r12conhecido direi to que im:t:li

que transmissão ele imóvel ou de direi tos a ele relati
vos. 
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TIAS TI~TI1ID.\11SS 

Artieo 30 - O imrosto nao ir.cide sobre u +n:nsminsão de bens imóveis 
ou direitos a Hles ~clativos quondo: 

( 

I - o adquirente> for a União, os ~stados, 0 Ilistrito Fe
deral, os YunicÍ::;ios e respectivas autarquias e fun
dações; 

II - o ud:. uircnte for pa.rti:lo polÍ tico, templo de qualquer 
culto, insti t1Ãiçê.o de educação e assistência socia 1 
para atendimento de suas finalidades essenciais ou 
dehi.s decorrentes, ccn as observações do art. 5º; 

III - efetuada para a sua incorplr~:.ção ao patrimônio de p~ 
noa jurÍdica em ::.0 eali~aç ão de capital; 

IV - decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extir:ção 
de pessoa jurÍdica; 

V sobre a transr:üssão e a cessão de direi to$ reais em 
garantia. 

Artigo 4º - O disposto nos incisos ITI e IV do artigo anterior não se 
aplica quando o adquirente tiver como atividade preponde• 
rante a compra e venda desses bens ou direitos a sua loca 
ção ou arrendamento mercantil. 

§ lQ - Considera-se preponderante a atividade, quando mais de 

~ 2Q -" 

f. 3Q -" 

§ 4ç -

Artigo 5º 

5C% (cin~uenta por cento) da receita operacional do adqu1 
rente, nos 2 (dois) anos anteriores à aquisição, decorrer 
dos contratos referidos no "ca:put" deste artigo, observa-
do o disposto no § 22. 
A apuração das :porccnta~ens levará em conta o reajuste mo 
netúrio desde o mes de conpetência da receita até o mes 
da transação. 
Se o adquirente inicia::-- ou encerrar a atividade de quetr_§. 
ta este artigo, de forma a im:rossibili tar a verificação da 
preponderância prescrita no rarácrafo lº, o período a ser 
co::-.. :üderado se l :.mi tar2: pelas épocas de início de encerra 
me:ito ou an:.bo.:õ. -
Quando o.. tra..~sn:issão de bens º"' direi tos for feita junta
ment;e cor: a totalidade do patrirr.Ônio do alienante, não se 
considera caracterizado a preponderância deste artigo. 
As insti tuiçÕes Je educação e assistência social deverão 
observo.T ainda os scQüntos requisitos: 
I - nãodistribuirem qualquer p<:lI'cela de seu patrimônio ou 

de suas renuc.s a tÍtul'.! de lucro ou partici:pa.Ção no 
resultado; 

II - ar;Jicaren integruJ.mente no raís os seus recursos na 
manu±enção e r:o de::ienvolvimcnto dos seus objetivos so 

• 
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ciais; 
JII - nantcren: cscrituraçn.o de suas respectivas receitas e 

desr·esas cn livros revestidos de formalidades capa
zes de assegurar perfeita e;.atidão. 

Artigo 6Q - São isentos do im1iosto: 
I a extinção ao usufruto, q_uundo o seu instituidor te

nha continuado dono de sua propriedade; 
II a transmissão dos bens ao cônjuge, em virtude da co

municação de corrente do regime ê.e bens do casamento; 
( III - a transmissão em que o alienonte seja o Poder PÚbli-

__ tieo 7r;i 

IV 

V 

VII 

VIII 

co; 
a inC.eniz:-.çêio de bsri.feitorias :pelo p::-oprietário 
locatário, cor:.diJcra:;as aq_uclas de acordo com a 
civil; 

ao 
Lei 

a trunsmissõ.o é:ecorrente de inventidura; 
a transmissão decoi' .. ·e»tc 2~. execução de 
habi taçê'.o p2.ra. roi;ul::çÕ.o de baixa Y-enda, 
ou executado for Órgãos públicos ou seus 
a trnnsmissão cujo valo·.:-- seja inferior a 
Unidades Fiscais do Kunidpio - UFK; 

planos da 
patrocinado 
agentes; 
5 ( cinco ) 

P.s transfe;rências de imóveis d'oGapropriados para 
fins de reforma agrária. 

O imposto é rlsvido f01u auq_UÜ'8nte OU cessionário do bem 
imóvel ou do dire:'.. to 8, elo relntivo. 

Artigo 89 - Nas tnmsn:is:.::Ões q,1.-'~ se efetuarem. sem o pagamento do im
post9 c1cvido, ficam solidar·' runcnte res:ronsáveis, por es
se pú.gmner:to, o tronsmi tente e o cedente conforme o caso. 

Artigo 9 Q - A 'base de c8.lcc.'.l::o de imJ'csto é o valor pactuado no negó-
cio jurídico ou o valor vcmal 2.tribuido ao imóvel, se 
maior, o~ ao direjto tr::msrü ti.elo, :periodicamente atuali
zado :polo tiunicÍi;io, se este for müor. 

S lº l~a arrematação ou leilão e na c.djudicação de bens imó
veis, a base de cálculo será o valor estabelecido pela§: 
valiação judicial ou administrativa, ou o preço pago, se 
este for maior. 

<od. D.E.G.P. Z73 • 1.000 · lOOxl • 2/89 
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§ 22 - !:as tornas ou reposições a base d.o cálculos será o va 
lor ria f:r·nção i::!eal. 

~· 3 º Na jr.stj ti;.iç ão ele ficle ic0Dü1so, a base de cálculos se 
rá o valer do ncc;Ócic jur{dico ou 70{ ( setenta :por 
cento ) ic valor venal do bPm j_mÓvcl ou do direi to 

§ 4º -

§ 69 -

trn.,,~smitido, se maiQr. 
Nas rendas ex1Jrcssamcnte consti tuidas sobre imóveis a 
bc.se de cálculo será o valor d.o ne,;Ócio ou 3~ ( trin 
ta por cento ) do valor vernü do bem imÓve1, se maio'i= 
Ka conccé;~~&c .,.,eal de u;;o, n. base de cálculo será o va 

, , rv<f -
lor Jo l"Gt;odo ju:' Ldico ou 4v; ( quarenta :por cento ) 
elo valor Yer:al do berr.. imóvel, se maior. 
No caso de cess2-o de direitos de usufruto, a base de 
cálculc ser&. o valor do n8gÓcio juria.ico ou ?C'J}( ( se-
tenta :i:or cento ) do valor venal do bem imóvel, se 
r:m.ior. 

§ 7º - ITo caso de acessão física, a base de cálculo será o 
valor da incleniz~ção ou o v~lor da fração ou acrésci
!'lo trru:smi tido, se J".laior. 

§ 8'2 - quando a fixação do valor venal do bem imóvel ou di
rei to transmitj_do tiver por base o valor da terra-nua 
estabcleciuo pelo cÍrgão federal competente, :poderá o 
~.1'J.IlicÍpio atualiz::Í.-lo, :proceC.endo conforme estabelecl: 
do no artigu 12. 

§ 9º - A impugnação do valor fixndo cano base de cálculo do 
imposto será endereçadc. à rq;a.rtição municipal q_ue e
fetuar o cálculo aconpanhada de laudo técnico de ava
li&ção do iLÓvel ou direi to transmitido • 

. ~rtigo ·10 Em caso de õ.Ívida proveniente do S.N.H. o saldo finan 
ciado será deduzido do valor venal para aplicação aa.ã 
aliq_uotas. 

Parágrafo Único - Sobre ;~ r.nrtc não financiada a_i!lica-se a maior al:Í 
q_uot::i. 

Artigo 11 O valor minim:o n:o sofrerá dedução de q_ualquer parce-
la a titulo de uso, usufruto, nu-propric<lade, enf'iteu 
se, clonfrdo, direi to ou qualc1uer outro. -

Parágrafo lfnico - EI'.'. caso de consoliclação da propriedade será dedu
zido o valor elos dirr:;itos já tributados, monetari

Artigo 12 
amente corrii:;iclos. 

Na ausênc:'.a de correspondência na_ planta genérica 
de valores, a autorida[ie adninistrativa com:petente ar 
bitrará VQlor mínimo de tributação, com base nos cri= 
térios gsrais da planta e outros tecnicamente reconhe 
cidos na engcnh<JI"ia de av::iliaçÕes, ressalvado o direi 
to rla 8.Valiação contraditória por parte do sujeito pâã 
sivo aprcsenta::a no _;_razo e forma re,;ulamentar. -

• 
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:r 3:1' ::ir~ . .::_ci\·01 :.:::1:cT ~:. oc.sr:: .lê' c'.:Í1 culo, executando a 
~~ ... i;:·c) t- :_~;: ...i~. c_-~'tj_t~·~ } e. 

-·-, •. ,.,_ ~ 1''r"'1' .... .,,: 
.... ,.__._J ~·....r.: .......... ' -- ~ 

0 iLlI' ~-:;t(.; ::r~::::·~., l-<J..CC :.~;·=.rJ~ :~.!·~te J.OCUD'i.::r:-+::-: le 
::·rÓri-·::c1, .:;:::.1:.t fn~·r:.2 r-~:;l"vJru:-:n-:nr, nn-tr:s Jo 

urre ca:ls.ç ão 
· i'utivar-se o 

1~'-~~~·· :l.r:st::. ... 1)::-:;;n~~ rnr~icl~:__;:;.x·, -:;:.:cc ~J nos G·2t:;~ir.í.tec casos: 
::.o, ~::::·:.;.:d.~fi:;~~ê::r::..~ .~'.e =..::::vl-l ;i_ i:o::. soa j·-__.--xÍdica ou des 
to.. ,... .... ;..,1'~-~-~:: ::~-' 0_-~ --:::: e"'"; __.. /'"'>..; r' ... '"Í r+-:r· .,~-. ·y.no ........ ec+.:·n·o"' s-u 

J_·· '-"'- '-_., ·- - ..__ ' _,., '.;.' - • - ;.J • (......'- V '.JI - C: •-' J;:' ._, ...J... >J ~ -

cc;_:~:...:;:·-..:.:, .'.e: -.-4-.r~ .J·2 3C (t.":"i_t"'-t::~ c}~nD conte.elos C.aCa 
-:::... 3~. Ll.2GC::~'b2-.{:.~:. nt~ ~<.::. e:.~·:?!'_~. t~_cT'a qDX? tiVl'..::-~CI!1 lugar 
~.~:,_e :l_" : . :..;.. ~:..::: ; 

.,.-T ·-· r~. ~1.:·--·'-:r:"_;,.1"t:~:;·Gc (: .. _;, r.o. 2.Q~u::·_,:,:;{;,.ç[:o sr:: :.;::~a~·a ou leilão 
°i: ~-t-::•..) : 2 3 e ( tJ: ~~ -t~; :l~~\:~; e::":': t;_."'.~-·~ ~) :; Cl. i.lo ta (:IlJ que 
:-~~vc~·· sj_,;_c ac~j~·~,:~dc e .~:...;;_tr; L"'J Jc:·c:-~ido. o.djudicação, 
o.indG. t1_V.e e.::-:j_stP~ r·:_ C"""J .. rs:Js :per..C.ent·:?ü; 

!:~ ~fl :J.c:.~·:lS.c. f-~:::ir-L~, n·td' ::. ...... :t8. .. :o ;..,agamento la jrJ.de
~~ i := :~'.Ç -~G ; 
nc.~~ toyor: :::.e -~: 1.J. -~~·~ ~,r_; s ~;~ ~.>:: e !1C G ,::.: r::c..~is a tos jucli e i
:~i 2, :.er:+·"''C Jc -=>: (-1--~~jL·~:-,' Jir~~~ C.--,1-.t~:.dos d~- r3..~~ta da 
S'=~t 1.-~r:r:;:__~ c~:~i::~ ···~.:.-c;n~:-.o.:_:-.~y· e~ 5.iY-c:::" to, .'J,ir..dc.. q_u.e exista 
:"CCFY'~~:~-S :-G~~C:r:~"tc; 

·irác~r.fo l'r'n::~o - lTC.o se r~:..;t::_t .. _;-=:::.---L~ r) j_:::i-,:r:~- r~go; 
I q_r.s.n::!o l1c1~.vc:· s1).tscq_v.c1:t':~ c,_:r::.~~~ao J.u promessa ou Co!t 

r-:.-0~isso, r:·.~ (,_l:.andc C_;_ll~~-lC2_U.'~Y' J.as I.:ur"~l:S c.:;,:erce~ O 
~j_.:~j_to ~-;_e .. ~---~·,,.,i-·C.::-:.JiT:~on.t0, r:Co scr~~20, eri con3eq_uên
ci~, l~v ~.~a e~c~i~~ra; 

ac;.u::~ e: ::-_j_1.: . .:-- ... ..,~'.)n.Lc~ u J::G:=---.J.c:::-. n ir:.c)vcl s:.:. ·\·ir~u:lc de 
p~~to _o rG~ro~e~~a. 

r.. i.!!'f'OStO, ".1?.:.;.~ t.tc::~ r~J.[SC, ~:crél ~::-.f-:~~ti °tl~idO ~DS CO.SOS de: 
T 3.rn1lG;'ÜO (; tr2~18I::j_~~~":!1.-~0 ::~ :_;c:--stado, rela 0.11tOrid8.de 

ju3.ici~:.:~ic.., Ct'. ·J.ccisê'.o :_-:c'fin:i ti ... va; 
II n1J1:i,·:~.c.~:e C.o ::.. +io ji:~ridico; 

J~I rc.\~;cisS:.o J.c cor-tr~t"1 o csfr~z~EG:r:.to d: '?cT::-'enatação 
corr, fur.:18.!2cntc r~0 :-.rt. ~- ~3C do CÓdigo Civil. 

Artii:;o lC - A ,;uic. 1:arc::. r::<t;t;:!ccr:to d.o ierocto Gerá erEi tida relo Ór
,;ão rr.ri.<r:ici_yo.l COf')I'.'tcnte, c2rfo:':::c dis1uscr r.::gulamento 

.• O.E.G.P. UJ • 1.000 • lOOxl - 2/89 
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C :.::uj.,;it:l pc.;;s-".vo e: obr:i.G'·:'::: é: ::i,r;rcsontc.r na repartiçao 
ccmFc-::cntc da ~..,~-·cfr:!:~.t 1x:,...,3 oc. :lcci...u::cr:tos e infor·mações ne 
c0cs~:i·iéi~' o.o l;:nçrcm.::nto do i:rrposto, conforme estabelec]; 

~~ ~~b:~.~~~~~~n:~~r:'vÕ.es ni'ic pod'.J·ê&o lavro.r 
t.os, ·.::;:_;cri -:,l:x .. ~~~.: cu ·to~ ... ;r;~Js júu..iiciai:J sem que o 
dcvidc ~:;rJ::::~ ::;ido 1::«::~co. 

instrunen
imposto 

C-s tab2l~.ãc~3 e c.:~:riv2J;s trw:~_;crc ... ._"crão a bJ.iu de reco
lhi'.".1Jnto do iIB:r:2s"'.;o nos in~;t::our::tentos, escrituras ou ter 
mc·s juc!iciais c ... "Llc 1:-.:v~~rrer::. 

Todos ~.flUGlss r:~..:..e ~J.J.(1ui~i:::--e::~ b·:·:r~~ ou iirei tos cuja 
-::r.'.lnsr.:ü s:io cone ti tun. o·; :possa c:msti t~ir fato gerador, 
Jo imposto s2.c1 obric~·1,·:ac 8. a:prcscr.:to..r seu título à re
:ps.:ctição fisca~_iza,:.crc-.. do tributo dentrD do pr:...~zo de 30 
( tri:~ ta ) r}ias a cnn to.r a:::: d ta cn ;"i u_e for lavrado o 
contr'.lto, c:.Tt3. .:e w1judica.ç8.o 01..;. ar~·ematação, ou qual
quer outro título re:pr~sent~ttivo dr~ trsns:ferência do 
bem cu d.ire j_ te. 

Artigo 21 - C udcuirente d'"' iI'lc~vel o·,1 S.irci to q_uc nao apresentar o 
seu -~{tule Ci rc'}J1:i.e '. iç~c fisc~;liza::'.o:r~~, no prazo legal, 
fico sujei to ?1. nv..1-to. de 5C~~ ( cincruenta por cento ) so
br(; o vc .. lor do irr:posto • 

.-~rtigo 22 - O n?.lo 1;r.gamentc do im:rosto nos pr.s.zos finados nesta Lei 
sujei ta o infrotor Õ. r::ulta correspond<mte a 100% ( cem 
por cento ) so"brr: e ve.lor do iq)osto devido. 

I'arágrafd t~nico - Tzual pcr..~'.li::iade ser~ 2plicadf; aos se.rventuários , 
q_ue du:icunrrjre.; o r:revj~to no artigo 18. 

Ar'tigo 23 A omüJSão ou inex<:;tidÕ.c fnudulenta de declaração rela
tiva a elor2cmtos que poss:?.r:: in:fl:.ir no cÓ.lculo do impos 
to su,jeito.rá o contribujnts à multa de 2CO% duzentos 
por CC''ltJ ) SOCrC O VO.lor iJ.O imposto sonegado. 

~l.S OBI?IGA~"C:'R~ DC3 T~\:B::LIJ~S "E O~ICilJ.IS TI~ 
2"7~IST~~o::: rrtr.T:IC0S 

Artigo 24 - Cs tf;.boliri.es, escrivão e e demais scrventuários de ofÍci 
o não :prc.tic::l.!'Õ.o qus.is<1ue":' atos atinentes a seu ofÍci(;' 
nos inctrurucnto:'l j'Úbl i.cos ou :r::.rticulares relacionados a 
trcms::.is!':co de bcno i:r1éveis ou de direi tos a eles rela-

,_ D.E.G.P. 273 • 1.000 • 100<1 · 2/89 
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LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

-8-

de cfÍ-
cinc =jc2:-.... ob:-..ica:..:.oc: 
I - ~ fz=:.J..cu.tG.l~, ~?OCi cnc~i..rrc~~Qos rlfa fi:lcnlizc.ção, e e

:~cr.~e cm cwt--)r·j n ~loc ~ivros, aut'.J::. e l)apéis qu_e in 
tf'rcr::sc~ 3 a:r:;oe c~,daç ão (~o i2r1'.Jsto; 

II - et Í'J2"~2r:::-·r! Cl"'_1::\,nJo s_sli8itc:.élo, .-.:-~os e:J.c8.rregados da 
fiscali:-:c.,çao, c~rtidao dos [·.tos 1~~rrndos ou regis
t~a}'.)S, cc:ncP-rnontt:::m.e:ntc 8. 2.~Óv~:in 01.J. direi tos a 
ele~ r~lativcn; 

III - a fo:rnc:cc:r, r_r, forno, ;:·e gu1'.:J',cnt8X', do.J.os relativos 
~U3 c~D:a~~ C:e 3..--cc::::111imento. 

Os tabsliê'teé~, esc.ri·.r~es e dcm:tis :-:5c~vent-uários de ofí
cio q_ue in:'rir.,:_;i::--:-::u o ·1.isrosto r"os n.rtii:;cs 24 e 25 des 
tg, Iei fie~,_ si.;..j:::i. tas ~:. filJ_l te. ~3e 5 ~,.11i'~~;.des do Vnlor 
7is'2al do ~,ivn:: cÍ:r:io - n~,T f por í te!:i desct:tmrrido. 

lhüco - · r::.·.l té: l:revi;:;to :::c2tc 2.rtiD::i terá coi;:o base o V'a 
~C;r J.~ :~F!'::- vj .:;ente à d.e.ta d~ ;-1ua a.:plicnção. 

I:os cc:;_,sos (lc ir:...rossibili<'.o.~5.e (le exigência do cuwrr:..men 
~ -

te tn o~riG~çuc princirsl polo contribuinte, respondem 
solidn.r:'..o.r:i2nt,:.; com sle , r.o~' 9.tos cm que intervierem ou 
:çal8.:'· orr.i~1sZec de Ci_l-1C fo::.---en res:pons&.veis, os tabeliães, 
'2Cc::··:~vÕ.-?;:~ 2 ::~~::1c:..l::; sn ·';·c:-1t.1_~é°...Y"}OD de .JfÍcio • 

. A.rti[;O 2 3 - ~L. c~::o <r: i-·c0.r-:-e;::::o .~;n lc,r:ç.~;.mr.;r;.to d0 ~'..m:posto sobre a 
: .. ·To_: ~-·j_c~.:-: ·-u :-,r:;'.:1i.:~11 e ~·G".:""'~,-~ totiG:.l !T:rbc:n2, utilizado p-ª' 
rc. e :e:!. 4:0 r}c r:~. 2.·J ~: .. -f'n:;·L:n j o 2:.r-tico 9 Q, desta Lei' o 
:-:isco !~u.::1icÍr;:-:~ 1;c:..l 1 :·~··á r··;v;~:<:.·· ~lc :~fÍcio c·a valores reco 
J_i:..id::;c- e .. t{t1 1_}·J ~e Ir=r.r:<:to C..:: r::.':-oor:3missão. -
D i:T:f0s-!..0 nG.·J :.~:..<~() n::· • .. ~~r:.c::=..~L:r~tc sc:ré'. 2-t11alizado mone
~.~1r ianc:rL ~e' -: {") ~:.::e:-~ 'f3 C' cr~:~ ~1. vr=2"i :1ç 2-J ele Índices ofici
t~i~, lG. u.o.~:~:. (:'~~ ~~ .. ;e ! .Je"'1iJ.~) e,t.6 o c.cs e~ que for efe-

Artice 29 

20 

.l~::tj_;;o 

t·u.c:.Jc e, :·_·L~~:..;~·,c r~ ~e. 

lic~-·s;..:., r,..) ri1.:.c cc~. "'e::;:·, ·Jt~ 1:rir ... cÍ;:ioc, :icrwa;:; e de
·-·~~is C.i--'" ~·~_,_.::e e r· ~-:' ~ó'.li~·.:c m-.-.-; rn~ t; .,, .. }• ,., 11r-u,_,,..:: ,.,,.; 'Y',al relat~ 

- ., .._, ~- • ..._ :L ._.. ...... ·'" "'" ._,....J-\.,..,L.,t- = 
--_'!.:; ;::,:. ~ .. .;",.rlr.~ir .. is tr8ç 8.o ~ri b'..l t.ár·ia. 
-:'"~.si::c I,cj_ el-:·~::-~-.rG (:E Vi[,'Ol"' :::. I~~-t~~ êlc ir J.e r::i.arço de 
:'..~~·), ;··c-,_"::;zr~_:l.3.s ct~~ ç:_j_~rosi-;:3cr..: 2r:1 cor.trário • 
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C:cci;:;i.r~\d.:: e· 1.ubl:'..co.::la na Di::--ctoria de :Ex:pedien-

('. D.E.G.P. 211 • 1.000 • IOOxl • 2/S<J 


